INDICAÇÃO Nº     631

, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências no sentido de que seja viabilizada a liberação de recursos financeiros para aquisição de micro-ônibus destinado ao transporte escolar no município de Rio das Pedras.

JUSTIFICATIVA

O Transporte escolar feito de forma adequada, além de assegurar que as crianças tenham acesso à educação dentro do horário estipulado, proporciona também a segurança aos alunos, bem como aos pais que se sentem mais tranqüilos sabendo que seus filhos encontram-se sob os cuidados de pessoas responsáveis e em um transporte de boa qualidade.

Vale salientar ainda que a segurança do transporte escolar é fundamental e visando garantir os direitos de acesso da classe econômica mais carente de Rio das Pedras à educação, é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Morais - PPS
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